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Transportes Furlong do Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 67.599.878/0001-66

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Valores expressos em Reais)
1. Contexto Operacional – A Transportes Furlong do Brasil S.A. é uma sociedade 
anônima de capital fechada, como sede na Avenida Maria Servidei Demarchi, nº 1826 
– Demarchi, São Bernardo do Campo-SP, foi constituída em 20 de fevereiro de 1992, 
e tem como objetivo social principal o transporte rodoviário nacional e internacional de 
cargas. 2. Apresentação das Demonstrações Contábeis – As demonstrações con-
tábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, incluindo as alterações promovidas pelas Leis nºs 
11.638/07 e 11.941/09 e a norma NBC TG 1.000 – Contabilidade para Pequenas e 
Médias Empresas – CPC PME (IRFS para SME do IASB). As demonstrações dos 
fluxos de caixa foram preparadas de acordo com o Método Indireto e estão apresen-
tadas de acordo com a Seção 7 da NBC TG 1000 (R1) – Demonstração dos Fluxos de 
Caixa. As demonstrações financeiras apresentam informações comparativas em 
relação ao exercício anterior e estão expressas em Reais (R$), salvo se indicado o 
contrário. 3. Aplicação do CPC PME – A aplicação do CPC PME já se deu, integral-
mente, na elaboração das demonstrações contábeis para o exercício findo em 31 de 
dezembro de 2010, sendo as primeiras demonstrações anuais apresentadas em 
conformidade com a NBC TG 1.000 em todos os aspectos. 4. Principais Práticas 
Contábeis – As principais práticas contábeis descritas a seguir foram aplicadas de 
forma consistente para os exercícios apresentados: a. Caixa e Equivalentes de Caixa: 
Refere-se aos saldos em conta movimento e aplicações financeiras resgatáveis que 
constam na data do fechamento do balanço e com risco insignificante de mudança de 
seu valor de mercado, classificadas na categoria de ativos financeiros avaliados ao 
valor justo com contrapartida no resultado. Esses investimentos são avaliados ao custo, 
acrescidos de juros até a data do balanço, e marcados a mercado, sendo o ganho ou 
a perda registrados no resultado do exercício. b. Duplicatas a Receber: As duplicatas 
a receber são registradas e mantidas pelo valor nominal dos títulos representativos 
desses créditos. As eventuais perdas quando julgadas, são baixados diretamente das 
contas não constituindo provisão para devedores duvidosos. Os clientes da empresa 
são compostos predominantemente de grandes montadoras automotivas. A empresa 
não inclui juros nas vendas a prazo. c. Adiantamentos a Fornecedores: Referem-se 
a pagamentos efetuados antecipadamente aos fornecedores aguardando documento 
fiscal. d. Impostos a Recuperar: As antecipações ou valores passíveis de compensa-
ções são demonstrados no ativo circulante, de acordo com a previsão de sua realização. 
e. Outras Contas a Receber: Refere-se à contas correntes com diretores e empresas 
ligadas, empréstimos à funcionários, créditos a recuperar com agregados, compra de 
pneus a recuperar. f. Investimento: Os investimentos em controladas são avaliados 
pelo método de equivalência patrimonial e outros investimentos não relevantes são 
avaliados ao custo de aquisição deduzidos da provisão para perdas na realização. g. 
Imobilizado: Demonstrado ao custo de aquisição ou valor atribuído, deduzidos da 
depreciação calculada pelo método linear, que levam em consideração a vida útil dos 
bens, tendo como contrapartida o seu no resultado. A Administração da Sociedade 
entende que as taxas de depreciação utilizadas estão de acordo com a vida útil eco-
nômica estimada dos bens. h. Intangível: Intangível reflete os custos com direitos de 
uso de software em uso e estão sendo amortizados a taxas lineares. A Administração 
da Sociedade entende que as taxas de amortizações utilizadas estão de acordo com 
a vida útil econômica estimável dos bens. i. Redução ao Valor Justo – Impairment: 
A Administração da Sociedade avalia e monitora periodicamente o desempenho futuro 
dos seus ativos. Neste contexto, considerando o disposto no Pronunciamento Técnico 
Brasileiro CPC PME – Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, Seção 27 
– Redução ao Valor Recuperável de Ativos, não foram detectados, atualmente, riscos 
relevantes de Impairment. j. Instituições Financeiras: Demonstrados pelo valor devido 
na data do balanço, incluindo juros e encargos. Os valores classificados no longo prazo 
referem-se aos valores com vencimento após o exercício seguinte. k.Fornecedores 
As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que 
foram adquiridos de fornecedores, sendo classificadas como passivos circulantes se 
o pagamento for devido no exercício de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar 
são apresentadas como passivo não circulante. l. Impostos a Recolher: Refere-se à 
impostos devidos na data do encerramento do exercício. Os Impostos e Contribuições 
apresentados são decorrentes da retenção sobre a Folha de Pagamento (IRRF) e sobre 
a Prestação de Serviços dos Terceiros (IRRF, PIS/COFINS/CSSL, INSS e ISS), quando 
aplicável, tendo também os impostos sobre faturamento (INSS, PIS e a COFINS), 
calculados de acordo com as bases legais tributárias vigentes na data de apresentação 
das Demonstrações. m. Salários e Encargos a Pagar: Refere-se além dos salários a 
pagar, à encargos trabalhistas e provisão de férias com os devidos encargos na data 
do encerramento do exercício. n. Fretes a Pagar: Refere-se à subcontratação de 
empresas transportadoras e autônomos (agregados). o. Outras Contas a Pagar: 
Refere-se à apólices de seguros a pagar, despesas de telefone a pagar, aluguel a pagar, 
acordos judicias. p. Imposto de Renda e Contribuição Social: O imposto de renda é 
computado sobre o lucro real tributável pela alíquota de 15% acrescido de adicional de 
10% para os lucros que excederem R$ 240 mil no período de 12 meses, enquanto que 
a contribuição social é computada pela alíquota de 9% sobre o lucro tributável, reco-
nhecimentos de acordo com o regime de competência. q. Demais ativos e passivos 
circulantes e não circulantes: Os demais ativos são apresentados ao valor de custo 
ou de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações monetá-
rias auferidos. Os passivos são demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis 
acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das variações mone-
tárias incorridos de acordo com os contratos vigentes. r. Ajuste ao Valor Presente: A 
administração avalia periodicamente a necessidade de ajustes a valor presente para 
todos os ativos e passivos de curto e longo prazo. A administração entende não ser 
aplicável qualquer ajuste a valor presente. s. Reconhecimento da receita: A Sociedade 
reconhece a receita quando: (i) o valor da receita pode ser mensurado com segurança; 
(ii) é provável que benefícios econômicos futuros fluam para a Sociedade. Uma receita 
não é reconhecida se há uma incerteza significativa quanto à sua realização. A receita 
compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela comercialização 
de produtos e serviços no curso normal das atividades da Sociedade. A receita é 
apresentada líquida de impostos, anulações, abatimentos e descontos. Geralmente, o 
montante de receitas é equivalente ao valor dos conhecimentos de transportes e notas 
fiscais emitidos. O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime 
contábil de competência. t. Receitas financeiras e despesas financeiras: As receitas 
financeiras abrangem receitas de juros sobre aplicações financeiras, ajuste a valor 
presente e outras receitas diversas. Essas receitas de juros são reconhecidas no 
resultado. A Sociedade também possui receita com variação cambial, a qual é conta-
bilizada, também, diretamente no resultado. As distribuições recebidas de investidas 
registradas por equivalência patrimonial reduzem o valor do investimento. As despesas 
financeiras abrangem despesas com juros sobre empréstimos, encargos financeiros 
sobre tributos e ajuste a valor presente. Essas despesas de juros são reconhecidas no 
resultado. A Sociedade também possui despesa e receita com variação cambial, a qual 

é contabilizada, também, diretamente no resultado. Custos de empréstimo que não são 
diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um ativo qualificável 
são registrados no resultado através do método de juros efetivos. u. Lucro por Ação: 
Calculado com base na quantidade de ações existentes e em circulação nas datas de 
encerramento dos exercícios. v. Gerenciamento de Risco Financeiro: A política da 
administração é manter uma sólida base de recursos para manter o desenvolvimento 
futuro da empresa. A administração monitora o retorno sobre o capital aplicado consi-
derando os resultados das atividades econômicas. A empresa mantém operações com 
instrumentos financeiros não derivativos nas quais os resultados obtidos são conside-
rados com as expectativas da administração e as transações com instrumentos 
financeiros são reconhecidas no resultado. A empresa não possui políticas ou estraté-
gias específicas para gerenciamentos dos instrumentos financeiros, visto que a 
administração entende que não existe risco significativo de perdas relacionadas à esses 
instrumentos. A empresa não efetua aplicações de caráter especulativo em derivados 
ou quaisquer outros ativos de risco.
5. Caixa e Equivalentes de Caixa 2021 2020
Caixa 31.202 18.855
Bancos c/ movimento 710.456 5.086.964
Total Caixa e Equivalentes de Caixa 741.658 5.105.818
6. Duplicatas a Receber 2021 2020
Montadoras Automotivas 22.711.084 22.221.354
Outros 10.174.229 6.656.331
Total Duplicatas a Receber 32.885.313 28.877.685
7. Contas a Receber 2021 2020
Contas Correntes – diretores e empresas ligadas 1.721.957 734.897
Crédito a Recuperar de Agregados 8.067 212.207
Empréstimos a Empregados 247.419 196.436
Total Contas a Receber 1.977.442 1.143.540
8. Despesas do Exercício Seguinte 2021 2020
Seguros a vencer matriz 1.760.007 1.138.577
Seguros a vencer filial Argentina 102.420 92.592
Total Investimentos 1.862.427 1.231.169
9. Investimentos 2021 2020
Furlong Logística S.A. – Uruguai 9.391.268 8.403.171
Finor 1.728 1.728
Total Investimentos 9.392.996 8.404.899
10. Imobilizado Taxa Anual de
a. Composição Depreciação 2021 2020
Custo de Aquisição
Máquinas e Equipamentos 10% 1.944.166 1.516.777
Móveis e Utensílios 10% 225.743 205.225
Veículos 20% 1.912.958 1.873.707
Computadores e Periféricos 20% 863.328 826.059
Instalações 10% 208.985 208.985
Benfeitorias Em Imóveis de Terceiros 4% 110.826 110.826
Semi-Reboques 20% 34.577.929 26.767.929
Caminhões e Utilitários 20% 4.761.557 2.497.557
Imobilizado – Filial Argentina – 110.576 92.419
Total 44.716.067 34.099.484
(-) Depreciação Acumulada (31.225.038) (29.463.467)
Total do Imobilizado 13.491.029 4.636.016
b. Movimentação 2021 2020
Saldo Início do Exercício 4.636.016 4.258.392
Aquisição 10.976.405 2.286.126
Baixas (323.781) (143.916)
Depreciação (1.797.611) (1.764.586)
Saldo Imobilizado Líquido no Final do Exercício 13.491.029 4.636.016
11. Instituições Financeiras 2021 2020
Conta Garantida Itaú S/A 500.000 505.786
Finame Banco Itaú – tx de juros 12% a.a – vecto Out/2021 59.840 342.312
Finame Banco Itaú – tx de juros 5,6% a.a – vecto Jan/2024 1.971.135 –
Finame Banco Itaú – tx de juros 7,2% a.a – vecto Set/2026 268.785 –
Finame Banco Itaú – tx de juros 7,2% a.a – vecto Out/2026 273.600 –
Finame Banco Itaú – tx de juros 7,2% a.a – vecto Out/2026 271.679 –
Finame Banco Itaú – tx de juros 7,2% a.a – vecto Nov/2026 273.600 –
Finame Banco Itaú – tx de juros 7,2% a.a – vecto Nov/2026 273.600 –
Finame Banco Santander – tx de juros 11,94% a.a – vecto até Out/2021 – 97.954
Finame Banco Santander tx de juros 9,54% 
a.a. vecto até Jan/2023 397.520 699.148

Finame Banco Santander tx de juros 5,54% 
a.a. vecto até Dez/2023 2.266.932 –

Finame Banco Santander tx de juros 5,54% 
a.a. vecto até Abr/2024 323.196 –

Financiamento Banco Volkswagen S/A – tx de juros 8,6% 
a.a vecto Nov/2023 97.255 142.210

6.977.142 1.787.410
Circulante 3.121.017 1.299.147
Não Circulante 3.856.125 488.262
Total das Instituições Financeiras 6.977.142 1.787.410
12. Fornecedores 2021 2020
Fornecedores Matriz 2.773.855 3.453.234
Fornecedores da Filial Argentina 151.054 253.939
Total dos Fornecedores 2.924.909 3.707.173
13. Obrigações Tributárias 2021 2020
IRRF a Recolher 157.756 124.524
ISS a Recolher 32.564 32.781
IRPJ a Pagar 283.917 688.520
CSLL a Pagar 102.625 248.348
ICMS a Pagar 386.392 323.547
INSS Retido 98.701 97.969
Outros Tributos a recolher 305.908 360.633
Impostos Federais Parcelados (i) 476.506 554.259

1.844.369 2.430.582
Circulante 1.692.626 2.201.246
Não Circulante 151.742 229.336
Total Obrigações Tributárias 1.844.369 2.430.582
(i) Parcelamento da Lei nº 11.941, de 27 de Maio de 2009

Balanços Patrimoniais encerrados em 31 de dezembro de 2021 e de 2020 (Valores expressos em Reais)
Ativo Notas 2021 2020
Circulante
Caixa e Equivalentes de Caixa 5 741.658 5.105.818
Duplicatas a Receber 6 32.885.313 28.877.685
Impostos a Recuperar 98.061 32.204
Adiantamentos a Fornecedores 101.707 2.416.405
Contas a Receber 7 1.977.442 1.143.540
Despesas do Exercício Seguinte 8 1.862.427 1.231.169

Total do Ativo Circulante 37.666.608 38.806.821

Não Circulante
Depósitos Judiciais 782.388 741.290
Investimentos 9 9.392.996 8.404.899
Imobilizado 10 13.491.029 4.636.016
Intangível 49.194 43.986

Total do Ativo Não Circulante 23.715.606 13.826.191

Total do Ativo 61.382.214 52.633.012

Passivo e Patrimônio Líquido Notas 2021 2020
Circulante
Instituições Financeiras 11 3.121.017 1.299.147
Fornecedores 12 2.924.909 3.707.173
Obrigações Tributárias 13 1.692.626 2.201.246
Obrigações Trabalhistas 14 1.507.807 1.035.211
Fretes a Pagar 15 4.865.259 5.874.653
Outras Contas a Pagar 16 6.753.699 7.202.118

Soma 20.865.317 21.319.548
Não Circulante
Instituições Financeiras 11 3.856.125 488.262
Obrigações Tributárias 13 151.742 229.336
C/C Empresas Ligadas e Acionistas 17 2.720.100 774.651

Soma 6.727.967 1.492.249
Patrimônio Líquido
Capital Social 18 a. 3.900.000 3.900.000
Reserva Legal 18 b. 780.000 780.000
Resultado de Avaliação Patrimonial 820.012 697.239
Lucros Retidos 28.288.918 24.443.976

Soma 33.788.930 29.821.215
Total do Passivo 61.382.214 52.633.012

As notas explicativas integram as demonstrações

Demonstrações de Resultados 
em 31 de dezembro de 2021 e de 2020 (Valores expressos em Reais)

Notas 2021 2020
Receita Operacional Líquida 19 150.976.037 116.625.093
Custos Operacionais 20 (134.675.544) (100.129.248)
Lucro Bruto 16.300.493 16.495.845
Despesas Operacionais
Vendas (42.492) (154.538)
Administrativas 21 (9.090.121) (7.355.575)
Financeiras líquidas 22 272.512 2.899.948

Soma (8.860.101) (4.610.165)
Resultado Equivalência Patrimonial 23 865.323 580.762
Outras Receitas (Despesas) Operacionais 24 (39.750) 221.787
Lucro (Prejuízo) antes dos Tributos 
sobre o Lucro 8.265.965 12.688.229

Imposto de Renda e Contribuição Social 25 (2.840.223) (4.341.232)
Lucro Líquido 5.425.742 8.346.997
Lucro p/ Ação 42,46 65,32

As notas explicativas integram as demonstrações

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido em 31 de dezembro de 2021 e de 2020 (Valores expressos em Reais)
Reservas de Lucros Resultado de 

Avaliação PatrimonialCapital Social Legal Lucros Retidos Lucro do Exercício Total
Saldo inicial em 01/01/2020 3.900.000 539.425 18.627.954 (333.821) (0) 22.733.558
Lucro do Exercício – – – – 8.346.997 8.346.997
Variação Cambial s/Inv.no Exterior – – – 1.031.060 – 1.031.060
Dividendos – – (2.290.400) – – (2.290.400)
Constituição da Reserva de Lucro – 240.575 8.106.422 – (8.346.997) –
Saldo final em 31/12/2020 3.900.000 780.000 24.443.976 697.239 (0) 29.821.215
Lucro do Exercício – – – – 5.425.742 5.425.742
Variação Cambial s/Inv.no Exterior – – – 122.773 – 122.773
Dividendos – – (1.580.800) – – (1.580.800)
Constituição da Reserva de Lucro – – 5.425.742 – (5.425.742) –
Saldo final em 31/12/2021 3.900.000 780.000 28.288.918 820.012 (0) 33.788.930

As notas explicativas integram as demonstrações

Demonstrações dos Fluxos de Caixa – Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2021 e de 2020 (Valores expressos em Reais)

2021 2020
Atividades Operacionais
Resultado Líquido do Exercício 5.425.742 8.346.997
Desp.(Rec.) que não afetam o Caixa e Equivalentes
Resultado Equivalência Patrimonial (865.323) (580.762)
Depreciações e Amortizações 1.804.991 1.772.574
Valor residual de bens baixados 22.363 (276.409)

6.387.772 9.262.399
(Aumento) Redução do Ativo
Duplicatas a Receber (4.007.628) (319.298)
Impostos a Recuperar (65.858) 29.488
Adiantamentos a Fornecedores 2.314.699 (2.288.401)
Contas a Receber (717.249) (853.186)
Depósitos Judiciais (41.098) (104.132)
Despesas de Exercício Seguinte (631.258) 130.921

(3.148.392) (3.404.608)
Aumento (Redução) do Passivo
Fornecedores (782.264) 844.386
Impostos a Recolher (586.945) 557.757
Salários e Encargos 473.328 (98.493)
Fretes a Pagar (1.009.394) 2.177.701
Outras Contas a Pagar 623.812 (634.909)

(1.281.463) 2.846.442
Caixa Gerado das Atividades Operacionais 1.957.916 8.704.234
Atividades de Investimentos
Aumento de investimento em participações – (1.813.892)
Aquisição de bens do ativo imobilizado (10.976.405) (2.286.126)
Aquisição de intangível (12.587) (29.921)
Venda de ativo imobilizado 301.418 420.325

Caixa Utilizado em Atividades de Investimentos (10.687.574) (3.709.614)
Atividades de Financiamentos
Captação/liquidação de empréstimos e financiamentos 5.189.733 (266.297)
Mútuo de partes relacionadas 1.852.995 (2.853.960)
Pagamentos de dividendos (2.677.231) (733.970)
Caixa Utilizado nas Atividades de Financiamentos 4.365.497 (3.854.227)
Aumento (Redução) do Caixa e Equivalentes de Caixa (4.364.160) 1.140.393
Saldo inicial de caixa e equivalentes 5.105.818 3.965.426
Saldo final de caixa e equivalentes 741.658 5.105.818

As notas explicativas integram as demonstrações

14. Obrigações Trabalhistas 2021 2020
Salários a Pagar 86.352 553
Ferias a Pagar 720.647 481.987
Pensão Alimentícia a Pagar 5.402 6.220
I.N.S.S. a Pagar 404.901 308.497
F.G.T.S. a Pagar 177.433 162.095
Contribuições Sindicais a Pagar 4.124 2.117
Provisão Encargos Férias 108.948 73.741
Total Salários e Encargos 1.507.807 1.035.211
15. Fretes a Pagar 2021 2020
Frotistas – Cargas Gerais 3.078.927 4.781.739
Frotistas – Serviços Logística 1.089.080 400.316
Frotistas – Eventuais 697.252 692.598
Total Fretes a Pagar 4.865.259 5.874.653
16. Outras Contas a Pagar 2021 2020
Seguros a Pagar 3.145.866 4.096.759
Processo Judicial Cível 2.629.095 1.065.689
Aluguel a Pagar 65.560 61.789
Telefones a Pagar 2.696 577
Água a Pagar – 580
Energia Elétrica a Pagar 3.160 3.831
Outras Contas a Pagar 328.372 321.712
Adiantamento de Clientes 94.749 94.749
Lucros a Pagar 484.199 1.556.430
Total Outras Contas a Pagar 6.753.699 7.202.118
17. C/C Empresas Ligadas e Acionistas 2021 2020
Transportes Furlong – Filial Argentina 2.609.906 774.651
Transportes Furlong Uruguai 110.194 –
Total C/C Empresas Ligadas e Acionistas 2.720.100 774.651
18. Patrimônio Líquido – a. Capital Social: O capital social é composto de 127.780 
ações sem valor nominal.
Acionistas Ações
De Pessoas Físicas residentes no País
a) Ações Ordinárias Nominativas 34.222
b) Ações Preferenciais Nominativas 37.335
Total 71.557
De Pessoas Físicas não residentes no País
a) Ações Ordinárias Nominativas 26.888
b) Ações Preferenciais Nominativas 29.335
Total 56.223
Ordinárias Nominativas 61.110
Preferenciais Nominativas 66.670
Total 127.780
Total Capital Social 127.780
b. Reserva Legal: Foi constituída a razão de 5% do lucro líquido apurado no exercício 
de nos termos do art. 193 da Lei 6.404/76, até o limite de 20% do capital social. O 
montante constituído em 2020 foi o limite legal.
19. Receita Operacional Liquida 2021 2020
Receita de Venda 167.917.004 131.940.968
Deduções
ICMS s/ Vendas (5.384.521) (5.243.372)
PIS s/ Vendas (1.629.206) (1.425.738)
COFINS s/ Vendas (7.504.220) (6.567.035)
ISS s/ Vendas (369.393) (225.693)
INSS (1.529.807) (1.298.027)
Cancelamentos (523.821) (556.011)
Total da Receita Operacional Liquida 150.976.037 116.625.093
20. Custo Operacional 2021 2020
Frotistas (102.213.992) (78.592.422)
Despesas c/Pessoal (12.123.845) (8.989.195)
Seguros (2.693.572) (2.614.268)
Serviços de Terceiros (1.712.935) (1.210.062)
Manutenção (6.116.420) (5.256.685)
Depreciação (1.411.627) (1.493.942)
Outros (8.403.153) (1.972.675)
Total Custo Operacional (134.675.544) (100.129.248)
21. Despesas Operacionais 2021 2020
Remuneração de Dirigentes (465.600) (450.080)
Pessoal (3.593.663) (3.203.040)
Serviços Prestados – PJ/PF (2.701.294) (2.088.435)
Impostos, Taxas e Contribuições (300.932) (219.029)
Outras Despesas (2.028.632) (1.394.991)
Total Despesas Operacionais (9.090.121) (7.355.575)
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Transportes Furlong do Brasil S.A.… continuação

22. Financeiras Líquidas 2021 2020
Juros Passivos (474.918) (385.672)
Descontos Concedidos (1.622.717) 2.260.081
Despesas Bancárias (63.800) (43.370)
Variação Cambial Passiva (1.418.474) (602.787)
Juros Ativos 1.082 21.756
Variação Cambial Ativa 3.752.567 1.471.562
Descontos Obtidos 97.471 121.425
Rendimento Aplicação Financeira 1.300 56.953
Total Financeiras Líquidas 272.512 2.899.948

23. Equivalência Patrimonial
Transportes Furlong Uruguai 2021 2020
Patrimônio Líquido (R$) 9.391.268 8.403.171
Patrimônio Líquido (Pesos) 75.130.141 68.207.556
Participação 100% 100%
Investimento (R$) 8.403.171 6.791.348

2021 2020
Investimento (Pesos) 68.207.556 63.493.575
Variação Cambial 122.774 1.031.060
Resultado Equivalência Patrimonial (R$) 865.323 580.762
Resultado Equivalência Patrimonial (Pesos) 6.922.585 4.713.981
24. Outras Receitas (Despesas) 2021 2020
Venda de Imobilizado 301.418 420.325
Indenização de Seguro 101.242 14.725
Receitas Diversas – 1.670
Multas Indedutíveis (50.604) (22.557)
Custo de Venda de Imobilizado (319.518) (124.567)
Despesas não Dedutíveis (72.289) (67.809)
Total Outras Receitas (Despesas) (39.750) 221.787
25. Imposto de Renda e Contribuição Social – A provisão para imposto de renda 
e contribuição social está baseada no lucro tributável do exercício. A provisão para 
imposto de renda e contribuição social é calculada com base nas alíquotas vigentes 

no final do exercício.
2021 2020

Lucro/(Prejuízo) antes do imposto de renda e da 
contribuição social 8.265.965 12.688.229

(x) Alíquota nominal vigente 34% 34%
Despesa de imposto de renda e contribuição social 
esperada 2.810.428 4.313.998

Ajustes à alíquota efetiva
Adições definitivas 37.489 33.158
Exclusões definitivas (1.019) (635)
Incentivos fiscais (6.675) (5.289)
Total 2.840.223 4.341.232
Imposto de renda e contribuição social – correntes 2.840.223 4.341.233
Imposto de renda e contribuição social – diferidos – –
Total 2.840.223 4.341.233
Alíquota efetiva 34,36% 34,21%
Total Imposto de Renda e Contribuição Social 2.840.223 4.341.233

Carlos Jorge Furlong – Diretor Presidente RN Sociedade de Contadores S.S. – Jose Ribamar do Nascimento – Contador CRC 1SP 118.814/O-6

https://brdocs.com.br/?chave-de-acesso=e827d153-58a5-4cd5-8b67-2ebce4676b5b
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PR-SAD Administração de Bem Próprio S.A.
CNPJ/MF nº 15.595.305/0001-60 - NIRE 35.300.438.027

Convocação – Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Digital
Ficam convocados os Senhores Acionistas para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária e Extraordi-
nária Digital, a realizar-se aos 14 dias do mês de outubro de 2022, às 08:00 horas, através do endereço 
eletrônico meet.google.com/ytq-jbwb-cua, por meio da plataforma de vídeo conferências Google Meets, 
conforme já disponibilizado em calendário do Microsoft Outlook, em primeira convocação, para tratar da 
seguinte Ordem do Dia: (a)  Autorização para que a Prime Aviation Taxi Aéreo e Serviços Ltda., sociedade 
empresária limitada inscrita no CNPJ/ME sob o nº 23.568.370/0001-25 seja operadora da aeronave de 
propriedade da Companhia; (b) Autorização para a cessão parcial de uso da aeronave de propriedade da 
Companhia à Prime Aviation Taxi Aéreo e Serviços Ltda., para sua operação nas modalidades de Trans-
porte Aéreo Privado (TPP) e Transporte Público Não-Regular – Taxi Aéreo (TPX); (c) Autorização para que 
a Prime Aviation Taxi Aéreo e Serviços Ltda. realize a administração e gestão da aeronave de propriedade 
da Companhia, bem como a administração do “Programa de Compartilhamento e Intercâmbio de Bens” 
desenvolvido pela Prime Aviation Participações e Serviços S.A., sociedade anônima de capital fechado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.534.900/0001-72, do qual a Companhia é signatária; (d) Autorização 
para que a Prime Aviation Participações e Serviços S.A. realize a gestão empresarial da Companhia; 
(e) Ratificação da autorização para disponibilizar a Aeronave aos acionistas aderentes ao “Programa 
de Compartilhamento e Intercâmbio de Bens” acima mencionado; (f) Autorização para obtenção, pela 
Companhia, de nova certificação denominada “Especificações Administrativas”, exigida pela Agência 
Nacional de Aviação Civil  (“ANAC”); (g) Ratificação de deliberação da matéria objeto da ordem do dia 
da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 11 de novembro de 2021, tendo em vista 
que, por um equívoco, constou incorretamente do ato a presença do acionista Bertolucci Assessoria e 
Propaganda Esportiva Ltda.; (h) Reeleição dos membros da Diretoria da Companhia; (i) Exame, discussão 
e deliberação sobre as demonstrações financeiras da Companhia relativas aos exercícios findos em 2018, 
2019, 2020 e 2021; (j) discussão e deliberação sobre a alteração do endereço da sede da Companhia. 
Informamos que as demonstrações financeiras da Companhia relativas aos exercícios cujas contas serão 
objeto de deliberação na Assembleia foram encaminhadas aos acionistas por meio de carta registrada. 
Esclarecemos que a referida assembleia será realizada de modo exclusivamente virtual e será gravada por 
meio da plataforma de videoconferências acima assinalada, ficando disponível aos acionistas mediante 
solicitação. Barueri, 20 de setembro de 2022. A Diretoria. (20, 21 e 22/09)

FCBPC Holding S.A.
CNPJ/ME nº 45.240.072/0001-44 – NIRE 35.300.586.239

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 31 de agosto de 2022
1 Data, Hora e Local: no dia 31 de agosto de 2022, às 10:00 horas, na sede social da FCBPC Holding 
S.A., localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Magalhães de Castro, nº 4.800, 
Continental Tower, 9º andar, conj. 91, sala 17, Cidade Jardim, CEP: 05.676-120 (“Companhia”). 2 Pre-
senças: a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3 Convocação: fica 
dispensada a convocação tendo em vista a totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia, nos termos do artigo 17, § 2º do Estatuto Social. 4 Mesa: Presidente: Sr. Eduardo Dal Sasso 
Mendonça Cruz; Secretário: Sr. Marcia Pacianotto Ribeiro. 5 Ordem do Dia: (i) deliberar sobre a celebra-
ção do “Instrumento Particular de Mútuo” a ser firmado entre a Companhia e seu acionista Alan Zelazo, 
(“Contrato de Mútuo”), no valor total de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais); (ii) sem 
prejuízo e sujeito à competente deliberação em sede de assembleia geral de acionistas da Companhia, 
aprovar a realização da 01ª primeira emissão de debêntures conversíveis em ações, da espécie com 
garantia real, em cinco séries, para colocação privada, no valor total de até R$ 18.000.000,00 (dezoito 
milhões de reais) (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), a ser formalizada por meio da celebração 
do “Instrumento Particular de Escritura da 01ª Primeira Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, em Cinco Séries, para Colocação Privada, da FCBPC Holding S.A.” (“Escritura 
de Emissão”); e (iii) autorização à Companhia e aos seus representantes para a prática de todos os atos 
necessários para efetivar o quanto aprovado na presente reunião, sem prejuízo e sujeito à competente 
deliberação em sede de assembleia geral de acionistas da Companhia com relação à Emissão; e (iv) rati-
ficação das medidas e atos porventura já praticados pelos representantes legais da Companhia relaciona-
dos ao Contrato de Mútuo. 6 Deliberações: após análise e discussão da matéria constante da ordem do 
dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos, o 
quanto segue: 6.1 Aprovar a celebração do Contrato de Mútuo, a ser celebrado entre a Companhia, na 
qualidade de mutuária, e Alan Zelazo, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Economia 
(“CPF/ME”) sob o nº 072.211.557-12, (“Mutuante”), de acordo com as condições constantes do instru-
mento que, avaliada pelos presentes, foi arquivado na sede da Companhia. 6.1.1 Por meio do Contrato de 
Mútuo, o Mutuante concederá à Companhia mútuo no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos 
mil reais), observado que o prazo para pagamento, a remuneração e os encargos moratório serão aqueles 
constantes da minuta apresentada aos presentes e arquivada na sede da Companhia. 6.2 Sem prejuízo e 
sujeito à competente deliberação em sede de assembleia geral de acionistas da Companhia, aprovar a 
realização da Emissão, cujas condições e características serão detalhadas e reguladas por meio da Escri-
tura de Emissão, dentre as quais destacam-se as seguintes características e condições principais: (A) 
Número da Emissão: A Emissão representa a 01ª Primeira Emissão de Debêntures da Companhia; (B) 
Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de até R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de 
reais) na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); (C) Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão 
valor nominal unitário de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), na Data de Emissão (“Valor 
Nominal Unitário”); (D) Prazo e Data de Vencimento: As Debêntures deverão ser amortizadas em uma 
única parcela, em prazo de 24 (vinte e quatro) meses contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento”), 
observadas as hipóteses de amortização e resgate antecipado das Debêntures a serem previstas na 
Escritura de Emissão; (E) Destinação dos Recursos: o valor total da Emissão deverá ser destinado para 
(a) quitação do Contrato de Mútuo aprovado no item 6.1 acima; e (b) capitalização das subsidiárias da 
Companhia para atendimento de exigências regulatórias estabelecidas pelo Banco Central do Brasil. (F) 
Quantidade de Debêntures e Número de Séries: Serão emitidas até 72 (setenta e duas) Debêntures, 
em cinco séries; (G) Tipo e Forma: As Debêntures serão nominativas e escriturais, sem emissão de cau-
telas ou certificados; (H) Conversibilidade: As Debêntures serão conversíveis em ações de emissão da 
Companhia, nos casos e conforme os termos e condições a serem definidos na Escritura de Emissão, 
sendo para fins da conversão atribuído à Companhia o valor de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 
milhões de reais) pre-money, observados os critérios estabelecidos no artigo 170, § 1º, incisos I e II, da 
Lei das Sociedades por Ações; (I) Remuneração das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Atualizado das 
Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) 
da taxa média diária de juros dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, expressas 
na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias, calculadas e divulgadas pela B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão no informativo diário disponível em sua página na rede mundial de computado-
res (http://www.b3.com.br), acrescida de (i) 10% (dez por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) dias ou (ii) em caso de ocorrência de um evento de liquidez, 20% (vinte por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias, de acordo com a fórmula a ser incluída na Escritura de Emissão, sendo 
tal remuneração aplicável retroativamente desde a Data de Emissão; (J) Pagamento da Remuneração: 
O pagamento da Remuneração será devido integralmente, em uma única parcela, na Data de Vencimento, 
observadas as hipóteses de amortização e resgate antecipado das Debêntures a serem previstas na 
Escritura de Emissão. (K) Amortização e Resgate antecipado: A serem definidas nos termos da Escritura 
de Emissão, observado que (i) em caso de ocorrência de um evento de liquidez (conforme for definido na 
Escritura de Emissão) consistente na alienação ou transferência de parte ou totalidade de participação 
societária da própria Companhia ou de participação societária detida pela Companhia nas suas sociedades 
coligadas e/ou direitos relacionados (conforme for definido na Escritura de Emissão), será obrigatório o 
resgate antecipado total das Debêntures, observado o pagamento de prêmio correspondente à taxa indicada 
no item “(H)(ii)” acima, sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, em relação a todo o prazo 
remanescente até a Data de Vencimento; (ii) tendo ocorrido um evento de liquidez (conforme for definido 
na Escritura de Emissão) consistente na realização de um aporte de capital na Companhia (conforme for 
definido na Escritura de Emissão), será opcional a amortização ou o resgate antecipado total ou parcial das 
Debêntures, observado o pagamento da taxa indicada no item “(H)(ii)” acima, sobre o saldo do Valor Nomi-
nal Unitário das Debêntures (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures sendo amortizado, conforme 
o caso), em relação a todo o prazo remanescente até a Data de Vencimento; e (iii) enquanto não tiver 
ocorrido um evento de liquidez (conforme for definido na Escritura de Emissão), será opcional a amortização 
ou o resgate antecipado total ou parcial das Debêntures, observado o pagamento da taxa indicada no item 
“(H)(i)” acima, sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures sendo amortizado, conforme o caso), em relação a todo o prazo remanescente até a Data 
de Vencimento; (L) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de coloca-
ção privada, sem qualquer esforço de venda ou intermediação de instituições integrantes do sistema de 
distribuição perante investidores; (M) Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos 
termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações; (N) Garantia Real: em garantia do fiel, 
integral e pontual cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias assumidas ou que venham 
a ser assumidas pela Companhia relativas às Debêntures e demais obrigações assumidas no âmbito da 
Emissão, será constituída alienação fiduciária sobre a totalidade das ações de emissão da Companhia, nos 
termos a serem estabelecidos no “Contrato de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças”, 
a ser celebrado, entre a Companhia, seus acionistas e o Agente Fiduciário, observado que, em relação aos 
acionistas que sejam fundos de investimento em participações, a referida garantia estará condicionada à 
observância da regulamentação específica que lhes é aplicável; (O) Registro na B3: As Debêntures pode-
rão ser registradas em nome do titular na B3, sendo a liquidação financeira dos eventos realizada por meio 
da B3 CETIP, considerando que as Debêntures estejam registradas em nome do Debenturista na B3 CETIP 
na data de cada evento de pagamento pela Companhia; (P) Negociação: As Debêntures poderão ser objeto 
de negociação privada, exclusivamente, não sendo permitida sua negociação em mercados organizados; 
(Q) Demais Características: As demais características das Debêntures encontrar-se-ão descritas na 
Escritura de Emissão. 6.3 Sem prejuízo e sujeito à competente deliberação em sede de assembleia geral 
de acionistas da Companhia, aprovar a Companhia e os seus representantes praticar todos os atos neces-
sários para efetivar o quanto aprovado na presente reunião, incluindo, mas não se limitando, à representa-
ção da Companhia na assinatura do Contrato de Mútuo e da Escritura de Emissão, contratação dos pres-
tadores de serviço, a negociação de condições comerciais do Contrato de Mútuo e da Emissão e a cele-
bração dos documentos no âmbito da Emissão, bem como celebrar eventuais aditamentos à Escritura de 
Emissão e/ou Contrato de Mútuo que se façam, necessários, sem a necessidade de nova aprovação 
societária da Companhia. Em caso de conflito entre os termos dessa deliberação e de aprovação em sede 
de assembleia geral de acionistas da Companhia, prevalecerão os termos da aprovação em sede de 
assembleia geral de acionistas, sem necessidade de realização de nova Reunião do Conselho de Adminis-
tração. 6.4 Ratificar as medidas e atos porventura já praticados pelos representantes legais da Companhia 
relacionados ao Contrato de Mútuo. 7 Encerramento: nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião 
do Conselho de Administração, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos 
os presentes no Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração. São Paulo, 31de agosto de 
2022. Mesa: Sr. Eduardo Dal Sasso Mendonça Cruz (Presidente) e Sr. Marcia Pacianotto Ribeiro (Secretário). 
Confere com a original assinada de forma digital e lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 de agosto de 
2022. (ass.) Eduardo Dal Sasso Mendonça Cruz – Presidente; Marcia Pacianotto Ribeiro – Secretá-
ria. Membros do Conselho de Administração: Ricardo Kalichsztein; Marcel Vitor Santana dos Santos; Gustavo 
Souza de Lacerda; Eduardo Dal Sasso Mendonça Cruz; Alan Zelazo; Henrique Coelho Casotti; Carlos Baccan 
Netto; Marcia Ribeiro; Leonardo de Souza Carvalho; Alexandre Mariano Corral Antunes; Leonardo Soares 
Grapeia. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 475.534/22-0 em 
15/09/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

https://brdocs.com.br/?chave-de-acesso=2c3de149-0443-4c1a-a4b7-3e7447cc6fbf
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Dindinho Serviços Financeiros Ltda.
CNPJ/ME nº 44.521.897/0001-74 – NIRE 35.238.257.541

1ª Alteração de Contrato Social e Transformação do Tipo Jurídico em Sociedade Anônima
Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo assinadas: (i) Marcos Salvi Philipson, brasileiro, 
designer, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 37.544.800-7, inscrito no Cadastro da Pessoa 
Física do Ministério da Economia (“CPF/ME”) sob o nº 409.799.988-59, residente e domiciliado na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Simão Álvares, nº 135, apartamento 71, Pinheiros, CEP 
05417-030; e (ii) Lamon Bese Cambraia, brasileiro, engenheiro da computação, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG nº MG13634460, inscrito no CPF/ME sob o nº 063.073.796-77, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Princesa Isabel, nº 246, apartamento 
192, Brooklin Paulista, CEP 04601-000, Na qualidade de sócios da Dindinho Serviços Financeiros 
Ltda., sociedade limitada, com sede localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 180, conjunto 162, CEP 04543-000, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 44.521.897/0001-74, com 
seus atos constitutivos devidamente arquivados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o NIRE nº 35.238.257.541 (“Sociedade”), Têm entre si, justo e contratado, alterar o 
Contrato Social e transformar o tipo jurídico da Sociedade em uma sociedade anônima, de acordo com 
os termos e condições a seguir: I. Transformação do Tipo Jurídico da Sociedade. 1. Resolvem os 
sócios da Sociedade, de comum acordo, aprovar a transformação do tipo jurídico da Sociedade, passando 
de uma sociedade limitada para uma sociedade anônima (“Transformação”), em conformidade com os 
artigos 1.113 ao 1.115 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”) e 
os artigos 220 e 222 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), sem qualquer solução de continuidade nos negócios sociais. 2. Em decorrência da Trans-
formação aprovada acima, os sócios da Sociedade decidem, por unanimidade, alterar a denominação 
social da Sociedade de “Dindinho Serviços Financeiros Ltda.” para “Dindinho Serviços Financeiros 
S/A” (“Companhia”). 3. Tendo em vista a Transformação ora aprovada, o capital social da Companhia de 
R$ 1.000,00 (mil reais), atualmente dividido em 1.000 (mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada, totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional, passará a ser de 
R$ 1.000,00 (mil reais), dividido em 1.000 (mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, as 
quais serão distribuídas entre os atuais sócios da Companhia, de forma que estes passem a deter na 
sociedade por ações a mesma participação percentual que atualmente possuem na sociedade limitada 
ora transformada, conforme segue: (i) O sócio Marcos Salvi Philipson, acima qualificado, passa a deter 
500 (quinhentas) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, conforme disposto no Boletim de 
Subscrição que consta como Anexo I à presente; e (ii) O sócio Lamon Bese Cambraia, acima qualifi-
cado, passa a deter 500 (quinhentas) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, conforme disposto 
no Boletim de Subscrição que consta como Anexo I à presente. O depósito de 10% (dez por cento) do 
capital social previsto no artigo 80, inciso II da Lei das Sociedades por Ações, fica dispensado, consi-
derando que as ações ordinárias representativas da totalidade do capital social encontram-se totalmente 
integralizadas no momento da Transformação ora aprovada. 4. Em razão da Transformação da Compa-
nhia, os acionistas decidem aprovar, por unanimidade e sem reservas, a alteração da forma de admi-
nistração e representação da Companhia, a qual passará a ser administrada por uma Diretoria composta 
por, no mínimo, 1 (um) Diretor. 5. Os acionistas da Companhia decidem aprovar, por unanimidade e sem 
reservas, a eleição do Sr. Marcos Salvi Philipson, acima qualificado, para o cargo de Diretor, com 
mandato válido por 2 (dois) anos, a contar da presente data, sendo permitida a reeleição. O Sr. Marcos 
Salvi Philipson ora eleito toma posse, mediante a assinatura do seu Termo de Posse da Diretoria da 
Companhia, que consta como Anexo II à presente. II. Estatuto Social: 6. Os acionistas resolvem, ainda, 
reformular e consolidar o Estatuto Social da Companhia, de forma a adequá-lo à nova estrutura socie-
tária, de administração e governança da Companhia, aprovada no âmbito deste instrumento particular. 
O Estatuto Social da Companhia consta como Anexo III à presente, o qual será arquivado na sede social 
da Companhia. E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento 
particular em 1 (uma) única via eletrônica, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo. São Paulo, 
01 de agosto de 2022. Sócios/Acionistas: Marcos Salvi Philipson e Lamon Bese Cambraia. Visto 
do Advogado: Agnaldo Almeida Mendes Júnior – OAB/SP: 451.007. Testemunhas: Nome: Elaine 
Monteceli, CPF/ME: 169.770.458-17; Nome: Joyce Regina Aparecida Corrêa Yagi, CPF/ME: 314.636.968-
09. Anexo III da 1ª Alteração de Contrato Social e Transformação do Tipo Jurídico em Sociedade 
Anônima da Dindinho Serviços Financeiros Ltda. Estatuto Social. “Dindinho Serviços Financeiros 
S/A (NIRE em transformação) CNPJ/ME nº 44.521.897/0001-74. Capítulo I – Denominação Social, 
Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º – A Dindinho Serviços Financeiros S/A (“Companhia”) é uma 
sociedade anônima, organizada e regida nos termos deste Estatuto Social, pela Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e demais disposições legais 
aplicáveis. Artigo 2º – A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 180, conjunto 162, CEP 04543-000. Parágrafo Único – A 
Companhia poderá abrir, encerrar e alterar o endereço de filiais, agências, escritórios e quaisquer outros 
estabelecimentos, bem como manter correspondentes e representantes no País ou no exterior por 
deliberação da diretoria. Artigo 3º – A Companhia tem por objeto social (i) a consultoria em tecnologia 
da informação; (ii) o desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; (iii) web design; 
(iv) o desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; (v) o desenvolvimento 
e licenciamento de programas de computador não customizáveis; (vi) o suporte técnico, manutenção e 

outros serviços em tecnologia da informação; (vii) tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet; e (viii) correspondência de instituições financeiras. 
Artigo 4º – O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II – Capital Social e Ações. 
Artigo 5º – O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, é de R$ 1.000,00 (mil reais), dividido em 1.000 (mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. Parágrafo 1º – As Assembleias Gerais poderão criar, a qualquer tempo, outras classes de 
ações, por deliberação tomada nos termos deste Estatuto Social, observando o previsto nas leis apli-
cáveis. Parágrafo 2º – Cada ação ordinária dá a seu titular o direito a 1 (um) voto nas Assembleias 
Gerais da Companhia. Parágrafo 3º – A Companhia poderá adquirir suas próprias ações para perma-
necer em tesouraria ou posterior alienação ou cancelamento, respeitadas as disposições legais e 
regulamentares aplicáveis. Artigo 6º – Todo e qualquer aumento de capital social da Companhia deverá 
observar o direito de preferência de subscrição de novas ações pelos acionistas, na proporção de suas 
respectivas participações no capital social da Companhia, nos termos deste Estatuto Social e da Lei 
das Sociedades por Ações. Artigo 7º – A propriedade das ações presume-se pela inscrição do nome 
do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. Capítulo III – Assembleias 
Gerais. Artigo 8º – As Assembleias Gerais serão ordinárias ou extraordinárias, nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações e serão realizadas de acordo com as disposições deste Estatuto Social e da Lei 
das Sociedades por Ações (“Assembleias Gerais”). Parágrafo 1º – As Assembleias Gerais da Companhia 
serão realizadas, ordinariamente, no prazo de 4 (quatro) meses após o final de cada exercício social, 
com as finalidades de (i) examinar, discutir e aprovar as demonstrações financeiras e o relatório da 
administração para o exercício social encerrado; (ii) resolver sobre a alocação dos lucros líquidos do 
exercício social encerrado e a distribuição de dividendos, se for o caso; e (iii) eleger os Conselheiros da 
Companhia, se for o caso. Parágrafo 2º – As Assembleias Gerais da Companhia serão realizadas, 
extraordinariamente, sempre que for necessário ou conveniente. Artigo 9º – Sem prejuízo de outras 
hipóteses de convocação previstas na Lei das Sociedades por Ações, as Assembleias Gerais deverão 
ser convocadas pelo Diretor Presidente mediante anúncios publicados com 8 (oito) dias de antecedên-
cia em primeira convocação. Parágrafo Único – Estarão dispensadas as formalidades de convocação 
se todos os acionistas estiverem presentes e concordarem em deliberar sobre as matérias constantes 
na ordem do dia, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 10 – As 
Assembleias Gerais da Companhia instalar-se-ão, em primeira convocação, com a presença ou repre-
sentação, ao menos, de titulares de 50% (cinquenta por cento) das ações representativas do capital 
social da Companhia. Parágrafo Único – Caso o quórum de instalação não seja atingido na primeira 
convocação, as Assembleias Gerais poderão ser instaladas em segunda convocação, com qualquer 
número de acionistas, 5 (cinco) dias úteis após a data das Assembleias Gerais originais. Artigo 11 – As 
deliberações sociais da Companhia serão tomadas em Assembleias Gerais por acionistas que detenham 
ações que representem pelo menos 80% (oitenta por cento) do capital social. Capítulo IV – Adminis-
tração. Artigo 12 – A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por, no mínimo, 1 (um) 
Diretor, a qual operará de acordo com as disposições deste Estatuto Social. Parágrafo Único – Os 
membros da Diretoria deverão ser indicados por meio de Assembleias Gerais, para mandatos unificados 
de 2 (dois) anos, com possibilidade de reeleição, e estarão vinculados e cumprirão as disposições deste 
Estatuto Social, declarando expressamente, prévia e simultaneamente a sua posse na função, seu 
conhecimento de suas disposições e se obrigando a cumprir de boa-fé tais disposições, na medida em 
que lhes seja aplicável qualquer remuneração. Artigo 13 – A Diretoria é responsável pela administração 
dos negócios da Companhia, exercendo seus poderes de acordo com a lei, este Estatuto Social e as 
deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 14 – Os poderes de representação da Companhia serão 
exercidos da seguinte forma: (i) por 1 (um) Diretor; ou (ii) por 1 (um) procurador constituído com poderes 
específicos. Parágrafo Único – Todas as procurações outorgadas pela Companhia deverão conter 
poderes específicos de representação, deverão possuir prazo determinado de, no máximo, 1 (um) ano 
(exceto pelas procurações ad judicia), e deverão ser obrigatoriamente outorgadas pela Companhia 
mediante a assinatura de 1 (um) Diretor. Capítulo V – Conselho Fiscal. Artigo 15 – O Conselho Fiscal 
da Companhia não terá caráter permanente. Os acionistas poderão, entretanto, a qualquer tempo, em 
Assembleias Gerais, solicitar a instalação do Conselho Fiscal que será composto por 3 (três) membros 
efetivos, cuja sistemática de eleição seguirá a forma prevista na Lei das Sociedades por Ações. Capítulo 
VI – Exercício Social e Distribuição de Resultados. Artigo 16 – O exercício social da Companhia se 
iniciará em 1º de fevereiro e encerrar-se-á em 31 de janeiro de cada ano civil. Artigo 17 – Ao final de 
cada exercício social e com base nos registros contábeis e comerciais da Companhia, as demonstrações 
financeiras deverão ser elaboradas, compreendendo o balanço anual, as demonstrações de resultado, 
dos lucros ou prejuízos acumulados e dos fluxos de caixa, conforme exigido na legislação aplicável. 
Capítulo VII – Dissolução e Liquidação. Artigo 18 – A Companhia entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei, cabendo às Assembleias Gerais eleger o liquidante e, se for o caso, o Conselho Fiscal, 
que deverá ser instalado conforme previsto neste Estatuto Social, obedecidas as formalidades legais. 
Capítulo VIII – Disposições Finais. Artigo 19 – Qualquer controvérsia, litígio, questão, dúvida ou 
divergência de qualquer natureza relacionado direta ou indiretamente a este Estatuto Social envolvendo 
qualquer um dos acionistas da Companhia, será resolvido no foro da Comarca da Capital de São Paulo, 
quando não resolvidos de forma amigável, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. Artigo 20 – Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições legais vigentes.”. Visto do 
Advogado: Agnaldo Almeida Mendes Júnior – OAB/SP: 451.007. Junta Comercial do Estado de São 
Paulo. Certifico o registro sob o nº 438.420/22-6 e NIRE 35.300.599.535 em 25/08/2022. Gisela Simiema 
Ceschin – Secretária Geral.
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Guestier Santa Helena
Empreendimentos 2 SPE, Ltda.

CNPJ/ME nº 36.078.586/0001-54 – NIRE 35235821976
Alteração Contratual com Transformação de Tipo Juridico de Sociedade Empre-

sária Limitada para Sociedade Anônima, realizada em 04 de junho de 2021
Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de Direito, as Partes adiante 
designadas e qualificadas, a saber, Guestier Participações Ltda., sociedade de direito 
privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 27.679.640/0001-
26, cadastrada sob o NIRE 35.230.511.588, com sua sede situada á Rua Olimpíadas, 
nº 205 – Vila Olímpia, São Paulo-SP, CEP 04551-000, neste ato representada por seu 
administrador, Sr. José Miguel Lupi Alves Caetano, português, divorciado, empresário, 
inscrito no Registro Nacional de Estrangeiros – RNE sob nº V996506H DELEMIG/SR/SP 
e no CPF/MF sob nº 234.974.728-08, residente e domiciliado na Capital do Estado de 
São Paulo, na Rua Olímpiadas, nº 205, 4º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-000 (“Guestier 
Participações”) e Guestier Bauru Participações 1 S.A., sociedade anônima, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 35.141.094/0001-01, cadastrada sob o 
NIRE 35300551117, com sua sede situada á Rua Olimpíadas, nº 205 – Vila Olímpia, São 
Paulo-SP, CEP 04551-000, neste ato representada por seus diretores, Sr. José Miguel 
Lupi Alves Caetano, português, divorciado, empresário, inscrito no Registro Nacional de 
Estrangeiros – RNE sob nº V996506H DELEMIG/SR/SP e no CPF/MF sob nº 234.974.728-
08, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Olímpiadas, nº 205, 
4º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-000 e Sr. Alexsander Matheus Cintra de Oliveira, 
brasileiro, solteiro, assistente financeiro, portador do Registro Geral – RG nº 39.091.070-3 
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o nº 448.962.568-59, residente e 
domiciliado na Rua Waldemar Seraphin, nº 213 – Parque Residencial Casa Branca, Suzano-SP, 
CEP 08663-375 (“Guestier Bauru 1”). Únicos sócios componentes da sociedade empresária 
limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Olimpíadas, nº 
205, Bairro Vila Olimpia, CEP 04551-000, sob a denominação Guestier Santa Helena 
Empreendimentos 2 SPE, Ltda., cujo contrato foi devidamente arquivo na Junta Comer-
cial do Estado de São Paulo sob o NIRE nº 35235821976 em 21.01.2020, inscrita no 
CNPJ/MF nº 36.078.586/0001-54. Comparecendo, ainda, como sócia ora ingressante: 
Guestier Bauru Participações 2 SPE Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 42.106.304/0001-88, cujo 
contrato foi devidamente arquivo na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
nº 35237249064, com sede na Rua Olimpíadas, nº 205 – Vila Olímpia, São Paulo-SP, CEP 
04551-000, neste ato representada por seu administrador, Sr. José Miguel Lupi Alves 
Caetano, português, divorciado, empresário, inscrito no Registro Nacional de Estrangeiros 
– RNE sob nº V996506H DELEMIG/SR/SP e no CPF/MF sob nº 234.974.728-08, residente 
e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Olímpiadas, nº 205, 4º andar, 
Vila Olímpia, CEP 04551-000 (“Guestier Bauru 2”), tem entre si, como justo e contratado a 
presente Alteração do Contrato Social da Sociedade com Transformação do Tipo Jurídico 
para Sociedade por Ações, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 1. Da 
Cessão de Quotas. 1.1. A sócia Guestier Bauru Participações 1 S.A., neste ato cede 
e transfere, recebendo em moeda corrente e dando quitação total nesta mesma data, 10 
(dez) quotas de sua titularidade, totalmente subscritas e integralizadas, livres e desemba-
raçadas de quaisquer ônus, dívidas ou gravames, no valor nominal de R$10,00 (dez reais) 
à Sócia Guestier Bauru Participações 2 SPE Ltda., que ora ingressa na sociedade nos 
termos do art. 1.057 do Código Civil. 2. Do Aumento de Capital. 2.1. O capital social, 
atualmente de R$1.000,00 (hum mil reais), totalmente subscrito e integralizado, passa a ser 
de R$ 496.888,00 (quatrocentos e noventa e seis mil, oitocentos e oitenta e oito reais), com 
o aumento de R$ 490.919,00 (quatrocentos e noventa mil, novecentos e dezenove reais) 
e mediante a emissão de 490.919 (quatrocentos e noventa mil, novecentas e dezenove) 
novas quotas, totalmente subscritas e integralizadas, neste ato, através de investimentos 
já aportados na sociedade pela Sócia ora admitida Guestier Bauru Participações 2 
SPE Ltda. e com o aumento de R$ 4.959,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta e nove 
reais) e mediante a emissão de 4.959 (quatro mil, novecentos e cinquenta e nove) novas 
quotas, totalmente subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente nacional 
pela Sócia Guestier Participações Ltda. 3. Da Transformação da Natureza Jurídica. 
3.1. Aprovam os sócios, por unanimidade, transformar a natureza jurídica desta sociedade 
empresária limitada para Sociedade Anônima, de acordo com o disposto no artigo 220 da 
Lei 6.404/1976 e artigo 1.113 e seguintes do Código Civil, sem que esta transformação 
implique na solução da continuidade da sociedade, ou na interrupção dos negócios em 
curso, ou qualquer mudança quanto aos ativos e obrigações existentes e que compõem o 
seu patrimônio, inclusive o capital social. Para fins deste instrumento, a Sociedade passará 
como “Companhia”. 4. Da Conversão das Quotas Sociais em Ações. 4.1. A integralidade 
do capital social da Companhia, no montante de R$ 496.888,00 (quatrocentos e noventa e 
seis mil, oitocentos e oitenta e oito reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, passa a ser dividido em 496.888 (quatrocentas e noventa e seis mil, 
oitocentas e oitenta e oito) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, pelo preço 
de emissão de R$ 1,00 (hum real) cada, todas com direito a voto, sendo distribuídas aos 
acionistas da seguinte maneira:
Acionistas Valor Ações Participação
Guestier Participações R$ 4.969,00 4.969 1%
Guestier Bauru 2 R$ 491.919,00 491.919 99%
Total R$496.888,00 496.888 100,00%
5. Da Alteração da Denominação Social. 5.1. Aprovam os acionistas, por unanimidade, a 
alteração da denominação social da Companhia de Guestier Santa Helena Empreendimentos 
2 SPE, Ltda., para Guestier Santa Helena Empreendimento 2 SPE S.A. 6. Da Aprovação 
do Estatuto Social. 6.1. Aprovam os acionistas, por unanimidade, o Estatuto Social que 
regerá a Companhia, o qual deverá, ser observado com conjunto com as disposições da Lei 
6.404/1976, bem como às outras disposições legais cabíveis e que faz parte integrante 
e inseparável da presente Alteração Contratual para todos os fins de direito como anexo 
I. 7. Da Eleição dos Diretores. 7.1. A companhia será administrada por uma Diretoria 
composta por 2 (dois) diretores, sendo um o Diretor Presidente e outro diretor sem desig-
nação específica. Para tanto, são eleitos os seguintes Diretores, com primeiro mandato 
até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2024 (dois mil e vinte e quatro), para 
então serem eleitos por um período de mandato unificado de 3 (três anos), permitida a 
reeleição; (I) para o cargo de Diretor Presidente, foi convidado o Sr. José Miguel Lupi 
Alves Caetano, português, divorciado, empresário, inscrito no Registro Nacional de Estran-
geiros – RNE sob nº V996506H DELEMIG/SR/SP e no CPF/MF sob nº 234.974.728-08, 

residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Olímpiadas, nº 205, 4º 
andar, Vila Olímpia, CEP 04551-000 e para o cargo de diretor sem designação específica, 
foi convidado o Sr. Fabrício Campos Amorim, brasileiro, solteiro, gerente administrativo, 
portador do Registro Geral – RG nº 38.267.287-2 e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
– CPF sob o nº 484.008.208-19, residente e domiciliado na Rua Octacilio Honorato Soares, 
nº 50 – Jardim Santa Tereza Novo, Embu das Artes/SP, CEP 06813-010. Estando eleitos 
presentes e tendo os mesmos aceitado os respectivos mandatos, os quais serão inseridos 
nos seus cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse, que fazem parte 
integrante e inseparável da presente Alteração Contratual para todos os fins de direito como 
anexos III e IV. Declaram os diretores para os devidos fins que não está impedido de exercer 
a atividade mercantil, o comércio ou administração desta sociedade, por lei especial ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 8. Da Remuneração Global e Administração. 
8.1. Decidem os acionistas, por unanimidade, que a remuneração global para a diretoria, 
válida até a realização da Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realizada em 
2024 (dois mil e vinte e quatro), será de até R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), 
incluídos os valores referentes aos benefícios e as verbas de representações de acordo 
com o disposto no artigo 152 da Lei das S.A. 9. Das Publicações. 9.1. Os acionistas, 
por unanimidade aprovam os jornais a serem utilizados para as publicações determinadas 
pela Lei das S.A., serão o Diário Oficial do Estado de São Paulo e o Jornal Gazeta de São 
Paulo. E por estarem justos e contratados, assinam a presente alteração do contrato social 
para seu devido Registro em 03 (três) vias de igual teor e forma. São Paulo, 04 de junho de 
2021. (ass.) Guestier Bauru Participações 1 S.A., p. Dir. José Miguel Lupi Alves Caetano; 
Guestier Bauru Participações 1 S.A., p. Dir. Alexsander Matheus Cintra de Oliveira; 
Guestier Bauru Participações 2 SPE Ltda., p. Adm.: José Miguel Lupi Alves Caetano; 
Guestier Participações Ltda., p. Adm.: José Miguel Lupi Alves Caetano. Diretores eleitos: 
José Miguel Lupi Alves Caetano – Diretor; Fabrício Campos Amorim – Diretor. Visto 
do Advogado: Paulo Sergio de Morais – OAB/SP 220.754. Anexo I – Estatuto Social 
da Guestier Santa Helena Empreendimento 2 SPE S.A. Capítulo I – Denominação, 
Sede, Objeto Social e Duração. Artigo 1º. A sociedade operará sob a denominação 
Guestier Santa Helena Empreendimento 2 SPE S.A. (“Companhia”) e será regida pelo 
disposto neste estatuto social (“Estatuto Social”) e pelas disposições legais que lhes forem 
aplicáveis, incluindo a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das S.A.”). Artigo 2º. A Companhia terá sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Olimpíadas, nº 205, 4º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-000. Artigo 3º. A 
Companhia tem por objeto social específico e exclusivo: (i) o planejamento, desenvolvimento 
e implementação do loteamento imobiliário 2 denominado “Loteamento Residencial Guestier 
2” (“Empreendimento”) no imóvel localizado na Cidade de Piratininga, Estado de São Paulo, 
objeto da matrícula nº 10.538, derivada do desmembramento da matrícula originária nº 
5.490, do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Piratininga/SP e (ii) 
a promoção e comercialização dos lotes integrantes do Empreendimento. Artigo 4º. A 
Companhia terá prazo de duração determinado, limitado à conclusão do Empreendimento, 
que se verificará após a finalização das vendas dos lotes integrantes do Empreendimento, 
com o consequente recebimento do preço decorrente e o cumprimento de todas as suas 
obrigações. Capítulo II – Capital Social. Artigo 5º. O capital social da Companhia é 
de R$ 496.888,00 (quatrocentos e noventa e seis mil, oitocentos e oitenta e oito reais), 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 496.888 
(quatrocentas e noventa e seis mil, oitocentas e oitenta e oito) ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 (hum real) cada, todas com direito 
a voto, sendo distribuídas aos acionistas da seguinte maneira:
Guestier Santa Helena Empreendimento 2 SPE S.A.
Acionistas Valor Ações Participação
Guestier Participações R$ 4.969,00 4.969 1%
Guestier Bauru 2 R$ 491.919,00 491.919 99%
Total R$496.888,00 496.888 100,00%
Parágrafo 1º. As ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada uma delas dá 
direito a 1 (um) voto nas deliberações sociais. Parágrafo 2º. A responsabilidade de cada 
acionista é, na forma da lei, restrita ao valor de suas ações, mas todos respondem solida-
riamente pela integralização do capital social. Parágrafo 3º. A cessão ou a transferência, 
no todo ou em parte, de ações detidas por qualquer acionista a terceiros requer a aprova-
ção prévia e expressa dos demais acionistas, que terão direito de preferência na aquisição 
das referidas ações, pelo mesmo preço e nas mesmas condições constantes da oferta 
formulada, por escrito, por terceiros. Capítulo III – Acordo de Acionistas. Artigo 6º. 
Serão sempre observados pela Sociedade e por seus diretores o Acordo de Acionistas da 
Companhia, especificamente no que se refere às condições para transferências de ações, 
para o exercício do direito de voto e outras determinações quando forem devidamente 
arquivados na sede da Companhia (“Acordo de Acionistas”). Artigo 7º. Nenhum dos Acio-
nistas poderá, direta ou indiretamente, transferir, vender, outorgar opção de venda, onerar 
sob qualquer forma (inclusive mediante vinculação das ações a acordos/contratos de 
qualquer natureza), dar em garantia ou constituir ônus ou por qualquer outro meio (inclusive 
mediante incorporação ou qualquer outra forma de reorganização societária) dispor de 
quaisquer ações de emissão da Companhia ou outorgar direitos de preferência para a 
subscrição de novas ações ou valores mobiliários conversíveis em ações de emissão da 
Companhia, inclusive por meio de reorganização (“Transferência”), em desacordo com o 
disposto neste Estatuto Social ou Acordo de Acionistas em vigor. Artigo 8º Transferências 
que infrinjam o Estatuto Social ou Acordo de Acionistas em vigor serão consideradas nulas 
e sem efeitos, e a Companhia não poderá registrá-las em seus livros societários. Capítulo 
IV – Assembleia Geral. Artigo 9º. As Assembleias Gerais Ordinárias realizar-se-ão nos 4 
(quatro) meses seguintes ao encerramento do exercício social para deliberar sobre as 
matérias indicadas no artigo 132 da Lei das S.A., e as Extraordinárias sempre que o interesse 
social as exigir. Artigo 10º. As Assembleias Gerais deverão ser convocadas por qualquer 
Acionista; ou pelos Diretores, nos casos permitidos pela Lei das S.A. As Assembleias serão 
presididas por Diretor ou pelo acionista que, na ocasião, for escolhido por maioria dos votos 
dos presentes, e secretariadas por quem o presidente da Assembleia indicar. Parágrafo 
1º. Sem prejuízo das formalidades previstas em Lei, as Assembleias Gerais deverão ser 
convocadas mediante comunicação por escrito aos Acionistas, com 08 (oito) dias de 
antecedência da data de realização da referida Assembleia. A convocação deverá conter a 
data e horário da Assembleia Geral, a ordem do dia e deverá ser acompanhada de todos e 
quaisquer documentos necessários ao exercício do direito de voto em referida Assembleia. 

As Assembleias Gerais da Companhia deverão ocorrer em horário comercial, em Dias Úteis, 
na sede da Companhia, salvo se de outra forma aprovado pela unanimidade dos Acionistas. 
Parágrafo 2º. Independentemente das formalidades previstas para a convocação das 
Assembleias Gerais, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem 
todos os Acionistas. Parágrafo 3º. Poderão tomar parte na Assembleia Geral, as pessoas 
que provarem sua condição de acionistas, bem como aquelas autorizadas pela lei. Artigo 
11º. As deliberações em Assembleia, ressalvadas as exceções previstas em lei, neste 
Estatuto Social, ou em Acordos de Acionistas, deverão ser aprovadas por maioria simples 
dos votos dos acionistas presentes, não se computando os votos em branco. Capítulo V 
– Administração. Artigo 12º. A administração da Companhia competirá à Diretoria, que 
terá as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, estando os Diretores 
dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo 1º. Os 
membros da Diretoria tomarão posse mediante a assinatura dos respectivos termos no livro 
próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. 
Parágrafo 2º. A remuneração global e anual dos membros da Diretoria será fixada pelos 
acionistas, reunidos em assembleia. Capítulo VI – Diretoria. Artigo 13º. A Diretoria será 
constituída por 2 (dois) Diretores sem designação específica (“Diretores”), todos residentes 
no país, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral e por esta destituíveis a qualquer 
tempo, para mandato de 3 (três) anos, podendo haver reeleição. Parágrafo Único. Ficam 
designados como diretores o Sr. José Miguel Lupi Alves Caetano, português, divorciado, 
empresário, portador do passaporte nº M801641 e do CPF nº 234.974.728-08, inscrito 
no Registro Nacional de Estrangeiros – RNE sob nº V996506H DELEMIG/SR/SP residente 
e domiciliado na Rua Olimpíadas, nº 205, 4º andar, vila Olímpia, CEP 04551-000, Cidade 
de São Paulo-SP e o Sr. Fabrício Campos Amorim, brasileiro, solteiro, gerente adminis-
trativo, portador do Registro Geral – RG nº 38.267.287-2 e inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF sob o nº 484.008.208-19, residente e domiciliado na Rua Octacilio Honorato 
Soares, nº 50 – Jardim Santa Tereza Novo, Embu das Artes/SP, CEP 06813-010. Artigo 
14º. Em caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer Diretor, suas funções 
serão exercidas pelo outro Diretor. Em caso de vacância de cargo da Diretoria, deverá ser 
convocada Assembleia Geral no prazo de até 30 (trinta) dias contados da vacância, para a 
eleição de Diretor substituto que completará o mandato do Diretor substituído. Artigo 15º. 
A Companhia será representada, ativa e passivamente, conjuntamente pelos Diretores ou 
por qualquer um dos Diretores em conjunto com um procurador, na prática de todos os 
atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os 
limites previstos em lei, no presente Estatuto Social, ou no Acordo de Acionistas e ressalvada 
a necessidade de prévia aprovação da Assembleia Geral da Companhia para a prática de 
atos relativos a Matérias Relevantes, nos termos do Artigo 12 do presente Estatuto Social. 
Parágrafo 1º. As procurações serão outorgadas por ambos os Diretores e deverão 
estabelecer expressamente os poderes outorgados, bem como o prazo de validade e a 
possibilidade, ou não, de substabelecimento. Parágrafo 2º. Na ausência de determinação 
de período de validade nas procurações outorgadas pela Companhia, presumir-se-á que as 
mesmas foram outorgadas pelo prazo de 1 (um) ano. Artigo 16º. São expressamente 
vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor, 
procurador ou empregado que não atendam ao disposto no Artigo 16 acima, ou que a 
envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, 
tais como, mas não se limitando, a prestação de avais, fianças, endossos ou quaisquer 
garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia 
Geral. Artigo 17º. As Reuniões de Diretoria serão convocadas por um Diretor sempre que 
o interesse da Companhia assim exigir e serão instaladas com a presença da totalidade de 
seus membros. Parágrafo Único. As deliberações em Reuniões de Diretoria serão toma-
das por unanimidade de votos. Capítulo VII – Conselho Fiscal. Artigo 18º. O Conselho 
Fiscal somente será instalado nos exercícios sociais em que for convocado mediante deli-
beração dos acionistas, nos termos da legislação aplicável. Artigo 19º. O Conselho Fiscal, 
quando instalado, será composto por 3 (três) membros e por igual número de suplentes, 
eleitos pela Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição, com as atribuições e prazos de 
mandato previstos em lei. Parágrafo Único. A remuneração dos membros do Conselho 
Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral que os eleger. Capítulo VIII – Exercício 
Social e Distribuição de Lucros. Artigo 20º. O exercício social terá início em 1º de 
janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo 1º. Ao final de cada 
exercício social deverá ser preparado um balanço geral, bem como as demais demonstra-
ções financeiras, observadas as disposições legais vigentes, bem como os princípios 
contábeis geralmente aceitos no Brasil, incluindo as normas emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade – CFC e as normas emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis – CPC. Parágrafo 2º. O lucro líquido distribuível apurado no exercício social, 
observado o disposto no Acordo de Acionistas, terá a seguinte destinação: (i) 5% (cinco 
por cento) serão destinados para reserva legal, até limite de 20% (vinte por cento) do 
capital social da Companhia; (ii) o remanescente terá a destinação que for aprovada em 
deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo 3º. A Companhia deverá, sempre que admitido 
pela Lei, levantar balanços trimestrais, e encaminhá-los à Assembleia Geral para que, com 
base neles, sejam declarados dividendos intercalares. Os dividendos intercalares previstos 
neste Artigo deverão obedecer ao disposto no Parágrafo 2º acima e poderão ser imputados 
ao dividendo mínimo obrigatório previsto em sua alínea (ii), ressalvado o disposto no Artigo 
12, Parágrafo Único, acima. Capítulo IX – Liquidação. Artigo 21º. A Companhia será 
dissolvida nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral deliberar sobre modo 
de liquidação, eleger o liquidante. Capítulo X – Disposições Gerais. Artigo 22º. A 
administração da Companhia deverá disponibilizar aos seus acionistas cópias de contratos 
firmados com partes relacionadas, acordos de acionistas arquivados em sua sede e docu-
mentos relativos a eventuais programas de opções de aquisições de ações ou de outros 
títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. Fica assegurado a qualquer dos 
acionistas o acesso direto aos livros societários, contábeis e fiscais, assim como a todas 
as informações, documentos, arquivos físicos e eletrônicos relacionados com as atividades 
da Companhia. Qualquer acionista poderá solicitar à Administração da Companhia a pres-
tação de informações ou a entrega de documentos, que deverão ser atendidas no prazo 
máximo de 5 (cinco) Dias Úteis a contar da data de solicitação. Artigo 23º. Em tudo o que 
for omisso o presente Estatuto Social, serão aplicadas as disposições da Lei das S.A., 
prioritariamente e, na sua omissão, as demais disposições legais pertinentes. Artigo 24º. 
O presente Estatuto Social será regido pelas Leis da República Federativa do Brasil. Qualquer 
controvérsia oriunda da interpretação deste Estatuto Social ou de violação das suas dispo-
sições deverá ser resolvida perante a vara competente no Foro da Comarca de Piratininga, 
Estado de São Paulo. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o 
nº 334.375/21-6 e NIRE 35.300.572.963 em 16/07/2021. Gisela Simiema Ceschin – 
Secretária Geral.
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